
I N D I C A Ç Ã O
     

Considerando que a falta de transporte sanitário tem causado inúmeros 
prejuízos à população de Pirassununga, fato este público e notório.

Considerando o número elevado de veículos sucateados sem condições de 
uso.

Considerando que o Plano Plurianual (PPA), define metas, programas e 
ações, em áreas como saúde e educação, sendo um instrumento fundamental de planejamento 
orçamentário em diversas esferas.

Considerando que o Executivo deve ter como prioridade na elaboração do 
PPA, senão a mais vigente, a questão de renovação de frotas, tanto na Secretaria Municipal de 
Obras – Zeladoria, como na Secretaria de Educação mas, principalmente, a renovação de frota da 
Secretaria Municipal da Saúde - Transporte Público Sanitário, para atender a crescente demanda de 
pacientes que fazem tratamento em cidades vizinhas.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade realizar um estudo para a viabilização da inserção no PPA  a 
renovação de frotas tanto para a Secretaria Municipal de Saúde como para a Secretaria Municipal 
de Obras e Secretaria de Educação, devendo ter como prioridade a frota para o Transporte Público  
Sanitário constando nas diretrizes orçamentárias do ano de 2026.  

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2025.

Sandra Valéria Vadalá Muller – “Sandra Vadalá”

                                                                      Vereadora                                                                                                                
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M83T4Z47X8ESP3H1 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: M83T-4Z47-X8ES-P3H1
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